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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 

 

 

Referência: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DE 

PERNAMBUCO 

Requerido: Tribunal de Justiça de Pernambuco 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - AMEPE, sociedade civil 

sem fins lucrativos, entidade de classe dos magistrados do Estado de Pernambuco, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.007.960/0001-08, com endereço na Rua do Imperador, 207, Bairro de Santo 

Antônio – Recife/PE, vem, respeitosamente, por seu advogado regularmente constituído, 

propor o presente PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, com base no art. 103-B, § 4º, incisos I e II da CF, 

c/c os arts. 4º, incisos I e XI e art. 99, do Regimento Interno desse Egrégio Conselho Nacional 

de Justiça, em face do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, expondo e requerendo o 

que segue: 

 

 

DOS FATOS 

 

1. A requerente tem sido corriqueira e constantemente, a cada julgamento de editais de 

promoção e remoção por merecimento, instada por associados que se queixam de que o 

requerido relega o cumprimento das normas disciplinadoras das promoções e remoções por 

merecimento, exigindo que se busque providências junto a este Conselho Nacional de Justiça. 

 

2. Sem insistir nas críticas que se tem feito (e contundentes até) contra o subjetivismo e 

pessoalidade nos procedimentos de promoção e remoção por merecimento, pode a 

requerente constatar que não têm sido raros os pedidos de providência e de controle 

administrativo apreciados pelo Conselho tendo por objeto o efetivo cumprimento das normas 

da Resolução nº 106, sobretudo no tocante aos critérios objetivos a serem considerados 

individualmente nos votos dos julgadores quando das promoções e remoções por 

merecimento. 

 

3. Observando-se tais pedidos, constata-se que, no mais das vezes, a exemplo deste, têm 

por objeto a busca de providências para que se cumpra efetivamente a Resolução nº 106/2010 

em sua integralidade, e não apenas em parte, vez que, no julgamento das promoções e 

remoções por merecimento, apenas são considerados alguns poucos dos critérios mandados 

observar pela resolução comentada. 

 

4. É comum a prática adotada pelo requerido de desprezar os detalhamentos determinados 

na Resolução n° 106/2010, a saber: 
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a) Condições gerais (Resolução 106/2010, art. 3º): 
1) em que parte da lista de antiguidade, aprovada pelo TJPE, considerados os quintos 
sucessivos, encontra-se o candidato; 
2) qual o tempo do requerente de efetivo exercício no cargo e na entrância; 
3) se existem registros de injustificada retenção de autos pelo candidato além do prazo 
legal; 
4) se o candidato foi punido ao longo do seu tempo de magistratura e em especial nos 
últimos 12 (doze) meses em processo disciplinar com penas de advertência, censura ou 
movimentação compulsória; 
b) Informações quanto ao desempenho nos últimos 24 meses -  qual a avaliação da 
Corregedoria quanto aos seguintes aspectos (aspectos qualitativos da prestação 
jurisdicional) (Resolução 106/2010, art. 5º): 
1) redação; 
2) clareza; 
3) objetividade; 
4) pertinência de doutrina e jurisprudência quando citadas; 
5) respeito às sumulas dos Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores 
c) Informações quanto à estrutura de trabalho de que dispõe o candidato (Resolução 
106/2010, art.  6º, I): 
1) Se as atividades da unidade jurisdicional onde atua o candidato são compartilhadas 
com outro magistrado; 
2) Qual o acervo de processos existente na unidade jurisdicional onde atua o candidato; 
3) Qual o fluxo processual existente na unidade jurisdicional onde atua o candidato; 
4) Quantas e em quais unidades jurisdicionais o candidato exerceu atividade cumulativa 
nos últimos 2 anos; 
5) Qual a competência e o tipo do juízo onde o candidato exerce suas atividades; 
6) Qual a estrutura de funcionamento da unidade jurisdicional onde o candidato exerce 
suas atividades (recursos humanos, tecnologia, instalações físicas e recursos materiais). 
 
d) Quanto ao volume da produção (considerada medida de sentenças e audiências em 
comparação com a produtividade média de juízes de unidades similares, utilizando-se, 
para tanto, dos institutos da mediana e do desvio padrão oriundos da ciência da 
estatística, privilegiando-se em todos os casos os magistrados cujo índice de conciliação 
seja proporcionalmente superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma 
média), mensurada por (Resolução 106/2010, art. 6º, II): 
1) número de audiências realizadas; 
2) número de conciliações realizadas; 
3) número de decisões interlocutórias proferidas; 
4) número de sentenças proferidas por classe processual e com priorização dos 
processos mais antigos; 
5) se o caso, número de acórdãos e decisões proferidas em substituição ou auxílio no 
segundo grau, bem como em turmas recursais cíveis, de fazenda ou criminais; 
6) tempo médio do processo na vara; 
7) número de casamentos realizados, quanto aos juízes de família e registro civil; 
8) número de restaurações de registros autorizados, quanto aos juízes de família e 
registro civil; 
9) número de autorizações para registro de óbito e sepultamento de pessoas 
desconhecidas e natimortos. 
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e) Quanto à presteza – dedicação definida a partir dos seguintes aspectos (Resolução 
106/2010, art. 7º, I): 
1) assiduidade ao expediente forense; 
2) pontualidade nas audiências e sessões; 
3) gerência administrativa; 
4) atuação em unidade jurisdicional definida previamente pelo Tribunal como de difícil 
provimento; 
5) participação efetiva em mutirões e justiça itinerante e em outras iniciativas 
institucionais; 
6) residência e permanência na comarca; 
9) inspeção em serventias judiciais e extrajudiciais e em estabelecimentos prisionais e 
de internamento de proteção de menores sob sua jurisdição; 
10) medidas efetivas de incentivo à conciliação em qualquer fase do processo; 
11) inovações procedimentais e tecnológicas para incremento da prestação 
jurisdicional; 
12) publicações, projetos, estudos e procedimentos que tenham contribuído para a 
organização e a melhoria dos serviços do Poder Judiciário; 
13) alinhamento com as metas do Poder Judiciário, traçadas sob a coordenação do 
Conselho Nacional de Justiça). 
f) Quanto à presteza – celeridade da prestação jurisdicional (Resolução 106/2010, art. 
7º, II), considerando-se: 
1) a observância dos prazos processuais, computando-se o número de processos com 
prazo vencido e os atrasos injustificáveis; 
2) o tempo médio para a prática de atos; 
3) o tempo médio de duração do processo na vara desde a distribuição até a sentença; 
4) o tempo médio de duração do processo na vara desde a sentença até o arquivamento 
definitivo, desconsiderando-se, nesse caso, o tempo em que o processo esteve em grau 
de recurso ou suspenso; 
5) o número de sentenças líquidas prolatadas em processos submetidos aos ritos 
sumário e sumariíssimo e de sentenças prolatadas em audiência, utilizando-se, para 
tanto, dos institutos da mediana e do desvio padrão oriundos da ciência da estatística, 
privilegiando-se em todos os casos os magistrados cujo índice de conciliação seja 
proporcionalmente superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma média); 
g) Quanto ao aperfeiçoamento técnico, considerados (Resolução 106/2010, art. 8º): 
1) a frequência e o aperfeiçoamento em cursos oficiais ou reconhecidos pelas escolas 
nacionais respectivas, considerados os cursos e eventos oferecidos em igualdade a todos 
os magistrados pelos tribunais e conselhos do Poder Judiciário, pelas escolas dos 
tribunais, diretamente ou mediante convênio; 
2) os diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos jurídicos e de áreas afins e 
relacionados com as competências profissionais da magistratura, realizados após o 
ingresso na carreira; 
3) a ministração de aulas e palestras e cursos promovidos pelos tribunais ou conselhos 
do Poder Judiciário, pelas escolas da magistratura ou pelas instituições de ensino 
conveniadas ao Poder Judiciário; 
4) atividades exercidas pelo magistrado na direção, coordenação, assessoria e docências 
em cursos de formação de magistrados nas escolas nacionais ou dos tribunais; 
h) Quanto à avaliação da conduta do magistrado ao Código de Ética da Magistratura 
Nacional, considerados (Resolução 106/2010, art. 9º): 
1) a independência;  
2) a imparcialidade; 
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3) a transparência; 
4) a integridade pessoal e profissional; 
5) a diligência; 
6) a dedicação; 
7) a cortesia; 
8) a prudência; 
9) o sigilo profissional; 
10) o conhecimento;  
11) a capacitação;  
12) a dignidade; 
13) a honra; 
14) o decoro; 
15) eventual processo disciplinar aberto contra o magistrado. 

 

5. Também despreza o requerido a determinação constante do art. 12 da mesma resolução, 

que confere à Corregedoria Geral de Justiça o encargo de compilar as referidas informações. 

 

6. Se efetivamente observadas, tal como devem ser as disposições da normatização de 

regência, dificilmente se estabeleceria situação de empate entre candidatos concorrentes, 

como tem sido corriqueiro no Tribunal requerido, o que abre margem a se proceder a escolha 

pautada em mero subjetivismo. 

 

7. A Associação requerente pode efetivamente constatar, com base em julgamentos de 

editais de promoção já ocorridos, que o requerido não observa nem a metade dos critérios 

fixados na referida resolução, o que será comprovado com a verificação das notas taquigráficas 

cuja requisição é solicitada ao final da presente petição. 

 

8. Insta enfatizar, ainda, que cada candidato somente tem tido acesso aos seus próprios 

dados, sem nada saber sobre os dados dos seus concorrentes, o que acaba por impedir a 

possibilidade de impugnação dos mesmos. 

 

9. Ressalte-se que, por ocasião dos julgamentos na sessão do dia 21 de julho de 2014, o 

desembargador Eudes dos Prazeres França absteve-se de votar alegando justamente a falta das 

informações necessárias relativas a cada um dos candidatos.  

 

10. Não se busca aqui a anulação ou revisão de promoções ou remoções já havidas (por se 

tratar de fatos consumados e pelos transtornos e entraves que eventuais anulações poderiam 

causar aos jurisdicionados e à própria prestação jurisdicional), embora realizadas com vícios 

que se repetem a cada julgamento de editais.  

 

11. Procura-se, portanto, que tais vícios e erros, que contaminam os processos de escolha 

por merecimento, não venham a se repetir nos próximos julgamentos. 

 

12. Cabe atentar, por sua relevância, para a norma contida no caput do art. 4º no sentido de 

que “na votação, os membros votantes do Tribunal deverão declarar os fundamentos de sua 

convicção, com menção individualizada aos critérios utilizados na escolha”. 
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13. Sobre o modus procedendi a ser seguido quando da escolha por merecimento, é lapidar 

a resposta dada por esse Conselho à Associação dos Magistrados da Bahia-AMAB- ao 

responder a Consulta nº 0007159-04.2012.2.00.0000, relator o Conselheiro Jorge Hélio Chaves 

de Oliveira, sendo por demais oportuna a transcrição dos seguintes trechos: 

 

EMENTA: CONSULTA. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE. 

CANDIDATOS MAIS BEM AVALIADOS. 

1. Na formação das listas tríplices para fim de promoção de magistrados pelo critério do 

merecimento, o Tribunal deve indicar os três candidatos que obtiveram maior pontuação 

após a aferição das notas dos concorrentes nos quesitos objetivos previstos no artigo 4º 

da Resolução nº 106, de 2010, do CNJ. 

2. Consulta conhecida e respondida no sentido acima exposto. 

 Ao se observar o mecanismo expressamente indicado nos artigos 4º e 11 da 

Resolução nº 106, de 2010, o desembargador avaliador primeiro chega à nota a partir 

dos dados objetivamente apurados, relativos ao desempenho, produtividade, presteza, 

aperfeiçoamento técnico e adequação de conduta ao Código de Ética da Magistratura 

Nacional de cada magistrado. Depois as correlaciona aos nomes, de  modo  que  a  lista  

tríplice  é  uma  mera  consequência do  resultado  dos  três  magistrados  melhor  

avaliados,  independentemente  da  linha  ideológica  por  eles perfilhada. 

 Por entender que o sistema de promoção por votação nominal, pelo seu inegável 

subjetivismo, vai de encontro à própria concepção da promoção por merecimento, 

explicitada na Constituição Federal no art. 93, incisos II e III, o Conselho Nacional de 

Justiça editou a Resolução nº 106, de 2010, vinculando a promoção por merecimento a 

critérios objetivos por ela especificados.  Destaque-se o disposto nos artigos 4º e 11. 

Art. 4º Na votação, os membros votantes do Tribunal deverão declarar os fundamentos 

de sua convicção, com menção individualizada aos critérios utilizados na escolha 

relativos à: 

I - desempenho (aspecto qualitativo da prestação jurisdicional); 

II - produtividade (aspecto quantitativo da prestação jurisdicional); 

III - presteza no exercício das funções; 

IV - aperfeiçoamento técnico; 

V - adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional (2008). 

Art. 11 Na avaliação do merecimento será utilizado o sistema de pontuação para cada 

um dos 5 (cinco) critérios elencados no art. 4° desta Resolução, com  a  livre  e  

fundamentada  convicção  do  membro  votante  do  Tribunal, observada a seguinte 

pontuação máxima: (...) 

 O novo modelo proposto, de votação por pontuação, torna indireta a relação 

entre o convencimento formado pelos membros do Tribunal e a escolha dos integrantes 

da lista tríplice de promoção, reduzindo a margem para escolhas arbitrárias. Os 

desembargadores devem avaliar a todos os candidatos considerando os mesmos 

critérios, atribuindo-lhes notas em cada quesito.  A lista é decorrência do resultado da 

soma geral das notas, não mais o produto da aclamação de magistrados entre os 

membros votantes do Tribunal. Não  foi  outro o entendimento desse Conselho ao 
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responder a Consulta  nº  0008028-35.2010.2.00.0000,  que,  unanimemente,  adotou  o  

voto  do  Relator,  o  Exmo.  Conselheiro José Adonis Callou de Araújo Sá. 

 Transcrevo trecho de seu Voto: 

A interpretação  adequada,  que  atinge  os  objetivos  da  regulamentação expedida  

pelo  CNJ  é  no  sentido  de  que  devem  ser  avaliados, na  forma prevista nos artigos 4o 

e 11 da Resolução 106, todos os candidatos inscritos e  que  atendam  às  condições  

para  concorrer  à  promoção  por merecimento (art. 3o).  

Avaliar e atribuir pontuação somente aos candidatos escolhidos para formação da lista 

tríplice significaria aniquilar qualquer pretensão de avanço nos objetivos da 

regulamentação expedida pelo CNJ, retornando-se aos subjetivismos do passado (...). 

Em face do exposto, conheço da consulta para  respondê-la  no  sentido  de que todos  

os  candidatos  inscritos  para  promoção  por merecimento  devem ser  avaliados  pelos  

membros  votantes  do  Tribunal, procedendo-se em sequência à totalização final da 

pontuação para formação da lista tríplice. (grifo não consta do original) 

 Com efeito, a formação de listas tríplices para o Presidente do Tribunal tem uma 

única função: permitir-lhe averiguar se há, dentre os seus integrantes, alguém que 

preencha os requisitos automáticos para promoção de que cuida a alínea a do inciso II 

do artigo 93 da Constituição, in verbis: 

Art. 93.  Lei complementar, de iniciativa  do  Supremo  Tribunal  Federal, disporá sobre  o  

Estatuto  da  Magistratura,  observados  os  seguintes princípios: 

(...) 

II  -  promoção  de  entrância  para  entrância,  alternadamente,  por antiguidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:a) é  obrigatória  a  promoção  do  juiz  que  

figure  por  três  vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

 

14. Não é outro o entendimento que norteou o julgamento do Pedido de Providências nº 

0000702-87.2011.2.00.0000 por este próprio Conselho Nacional de Justiça, senão vejamos: 

 

EMENTA:  PEDIDO  DE  PROVIDÊNCIAS.  PROMOÇÃO.  

-MERECIMENTO.  RESOLUÇÃO  No  106,  DE  2010.  DECRETO  No  69/91 DO ESTADO DO 

AMAPÁ. LISTA TRÍPLICE. ALÍNEA A, DO INCISO II  DO  ARTIGO  93  DA  CF/88.  NOMEAÇÃO  

PELO  PRESIDENTE.  ATO VINCULADO. PROCEDÊNCIA. 

1.  No  processo  de  acesso  ao  segundo  grau  de  jurisdição,  na  forma como  

disciplinado  na  Resolução  no  106,  de  2010,  do  CNJ,  o  Tribunal de  Justiça,  por  

meio  de  avaliação  dos  critérios  objetivos  ali  elencados, indica  em  lista  tríplice,  

dentre  os  candidatos,  os  magistrados  melhor avaliados,  restando ao Presidente do 

Tribunal de Justiça, a despeito do seu  direito  a  voto,  escolher  o mais  votado,  exceto  

se  houver  candidato figurando  na  referida  lista  pela  terceira  vez  consecutiva  ou  

quinta alternada (alínea a do inciso II do art. 93 da CF/88). 

2.  A norma  insculpida  no  inciso  XII  do  artigo  9o  do  Decreto  no  069, de  1991,  ou  

seja,  a  indicação  ou  formação  de  uma  lista  tríplice  pelo Plenário  para  envio  ao 

Presidente  do Tribunal  de  Justiça  do Estado  do Amapá serve, de um lado, para não 

tornar letra morta o art. 93, inciso II, alínea a, da Constituição, e, de outro, para que, ao 

nomear o candidato vencedor,  a  autoridade  administrativa  possa  averiguar  se  há  
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candidato que  esteja  figurando  na  referida  lista  pela  terceira  vez  consecutiva  ou 

quinta, ainda que alternada. 

3.  Pedido  julgado  procedente  para  que  o  processo  de  promoção inaugurado  pelo  

edital  no  56,  de  2010  tenha  continuidade  nos termos  da  Resolução  no  106,  de  

2010,  do  CNJ.  (CNJ  –  PP  0000702-87.2011.2.00.0000 – Rel. p/ Acórdão Cons. Walter 

Nunes da Silva Júnior  

– 127a Sessão Ordinária – julgado em 24 de maio de 2011.) 

Ante  o  exposto,  conheço  da  presente  Consulta  para  respondê-la  no  sentido  de  

que  a  lista  tríplice, nas  promoções  por  merecimento,  deve  ser  formada  pelos  três  

nomes  mais  bem  pontuados  pelos desembargadores, após a totalização final da 

pontuação. Eis o Voto do Conselheiro Jorge Hélio Chaves de Oliveira Relator. 

 

15. Para que se observem efetivamente as disposições legais, cada julgador deve receber, 

em relação a cada candidato, planilha contendo todos os parâmetros, informações e exigências 

contidas na multicitada Resolução 106, sem a quais resta o julgamento submetido 

exclusivamente ao subjetivismo, afastando-se, portanto, dos critérios da legalidade, da 

moralidade e da impessoalidade. 

 

 

DO PEDIDO 

 

16. Pede-se a notificação do requerido para que preste as informações que entender, no 

prazo da lei. 

 

17. Pede-se, também, a notificação de todos os desembargadores do Tribunal de Justiça 

requerido, indicados na relação abaixo para que possam, se assim entenderem, prestar as 

informações que acharem devidas. 

 

18. Pede-se, ainda, que se requisitem ao Tribunal de Justiça requerido as planilhas e demais 

informações que forneceram aos desembargadores-votantes nas cinco últimas sessões de 

julgamento de editais de remoção, promoção e acesso ao Tribunal, pelo critério do 

merecimento. 

 

19. Pede-se, mais, que sejam requisitadas as notas taquigráficas e as respectivas planilhas de 

informações referentes a cada um dos candidatos participantes, relativamente às cinco últimas 

sessões de julgamento de editais de remoção, promoção e acesso ao Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, todas fundadas no critério do merecimento. 

 

20. Pede-se, finalmente, que após transcorridos os ulteriores atos e termos do processo, se 

dê provimento ao pedido para esse Colegiado faça o requerido, quanto ao julgamento dos 

editais de remoção, promoção e acesso ao Tribunal de Justiça, todos por merecimento: 
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a) Publicar e disponibilizar, antes de cada julgamento, para todos os candidatos, as 

informações relativas a cada candidato,  individualmente considerado, pertinentes a 

cada um dos critérios e parâmetros a que se referem os artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º e seus 

respectivos incisos e alíneas (como acima indicado) da Resolução 106; 

 

b) Apresentar e divulgar  ,na sessão de julgamento,  simultaneamente, de forma visível a 

todos os presentes, as notas à medida de sua atribuição, conferida por cada julgador 

relativas aos itens indicados, pertinentes a cada candidato habilitado. 

 

c) Disponibilizar a cada desembargador- votante, nos julgamentos de editais de 

remoção, promoção e acesso ao Tribunal, relativamente ao critério do merecimento, 

como primeira etapa de aferição, planilhas de informações das quais constem, item a 

item, cada um dos requisitos apontados na Resolução 106 desse egrégio Conselho 

Nacional de Justiça, a fim de que cada desembargador-votante possa atribuir a nota 

específica, fazendo recair a escolha sobre aquele que obtiver a melhor pontuação global. 

 

 

Relação dos Desembargadores a serem notificados: 

 

Jones Figueirêdo Alves  01 

José Fernandes de Lemos  02 

Bartolomeu Bueno de Freitas Morais  03 

Jovaldo Nunes Gomes  04 

Fernando Eduardo de Miranda Ferreira -  2º Vice-Presidente  05 

Frederico Ricardo de Almeida Neves - Presidente  06 

Eduardo Augusto Paurá Peres - Corregedor Geral de Justiça  07 

Leopoldo de Arruda Raposo - 1º Vice-Presidente  08 

Marco Antônio Cabral Maggi  09 

Roberto Ferreira Lins  10 

Adalberto de Oliveira Melo  11 

Antônio Fernando Araújo Martins  12 

Luiz Carlos de Barros Figueiredo  13 

Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes  14 

Alberto Nogueira Virgínio  15 

Ricardo de Oliveira Paes Barreto  16 

Fernando Cerqueira Norberto dos Santos  17 

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima  18 

Antônio de Melo e Lima  19 

Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello  20 

Antenor Cardoso Soares Júnior  21 

José Carlos Patriota Malta  22 

Alexandre Guedes Alcoforado Assunção  23 

Eurico de Barros Correia Filho  24 

Mauro Alencar de Barros  25 

Fausto de Castro Campos  26 

Francisco Manoel Tenório dos Santos  27 

Cláudio Jean Nogueira Virgínio  28 

Nivaldo Mulatinho de Medeiros Correia Filho  29 

Antônio Carlos Alves da Silva  30 

http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/jfa
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/jfl
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/bbfm
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/jng
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/femf
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/fran
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/eapp
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/eapp
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/lar
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/macm
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/rfl
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/aom
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/afam
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/lcbf
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/cjfsm
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/anv
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/ropb
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/fcns
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/garl
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/aml
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/fjabm
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/acsj
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/jcpm
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/agaa
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/ebcf
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/mab
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/fcc
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/fmts
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/cjnv
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/nmmcf
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/acas
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Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto  31 

José Ivo de Paula Guimarães  32 

Josué Antônio Fonseca de Sena 33 

Agenor Ferreira de Lima Filho  34 

Itabira de Brito Filho  35 

Alfredo Sérgio Magalhães Jambo  36 

Roberto da Silva Maia  37 

Jorge Américo Pereira de Lira  38 

Erik de Sousa Dantas Simões  39 

Stênio José de Sousa Neiva Coêlho  40 

André Oliveira da Silva Guimarães  41 

Odilon de Oliveira Neto  42 

Rafael Machado da Cunha Cavalcanti  43 

Itamar Pereira da Silva Júnior  44 

Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo  45 

Daisy Maria de Andrade Costa Pereira  46 

Eudes dos Prazeres França  47 

Carlos Frederico Gonçalves de Moraes  48 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima  49 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 17 de dezembro de 2014. 

 

 

Izael Nóbrega 

OAB-PE 7397 

 

http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/fegsc
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/jipg
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/jafs
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/aflf
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/ibf
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/asmj
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/rsm
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/japl
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/esds
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/sjsnc
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/aosg
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/oon
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/rmcc
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/ipsj
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/esnmn
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/dmacp
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/epf
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/cfgm
http://www.tjpe.jus.br/web/tribunal-de-justica/fedo

